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PORTARIA Nº 224/2019 

De 18 de Setembro de 2019 
 
 

SÚMULA: FICA CONCEDIDA A SERVIDORA 
PÚBLICA, SRA. SHIRLEY ALVES QUINTINO 
GALVÃO LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
NA PESSOA DA FAMÍLIA. 

 
 
 

Beatriz de Fátima Sueck Lemes, Prefeita do Município de Nova 

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, e, considerando o requerimento da servidora pública, com fulcro no artigo 

146 e parágrafos do Estatuto do Servidor Público (Lei Municipal nº 830/2016): 

 

RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - Conceder a servidora publica, Sra. Shirley Alves 

Quintino Galvão, cargo de Assistente de Controle Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, licença por motivo de doença familiar, pelo período 

de 30 (trinta) dias com vencimentos integrais. 

 

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/09/2019, mn revogadas ás disposições contrárias. 

 

Nova Monte Verde/MT, 18 de Setembro de 2019 
 

 
 
 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES 

Prefeita Municipal 
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